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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Portarias
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PORTARIA Nº 00042/2023 20/03/2023

DISPÕE  SOBRE  A  ADMISSÃO
EM  CARÁTER  EFETIVO  DA
SERVIDORA  EM  EMPREGO
R E G I D O  P E L A  C . L . T .
(CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO), POR APROVAÇÃO
E  C L A S S I F I C A Ç Ã O  E M
CONCURSO  PÚBLICO  Nº.
0 0 1 / 2 0 2 0 ,  C O N F O R M E
ESPECÍFICA.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São
Paulo, no efetivo exercício do cargo, Sr.ª Tânia Liana Toledo
Yugar, no uso de suas atribuições legais,

Considerando,  a  aprovação  e  classificação  da
candidata, no Concurso Público nº. 001/2020, homologado
em 22/04/2020 e publicado à 23/04/2020, no Diário Oficial,
e a vista dos documentos e do exame admissional, exigido
para  o  provimento  do  emprego  apresentado  pela
candidata,

RESOLVE:-
ARTIGO 1º  -  Fica  admitida  no  serviço  público  em

caráter efetivo  desta  Prefeitura  Municipal,  a  candidata
aprovada e classificada no Concurso Público nº.  001/2020,
para  provimento  do  emprego  de  Professor  PEB-I,
legalmente  criado,  sob  o  regime  jurídico  da  C.  L.  T.
(Consolidação  das  Leis  do  Trabalho),  Referência  Salarial
“34”, Carga horária semanal de 30 (trinta) horas, conforme
abaixo descriminado, a partir de 20/03/2023.

Emprego: PROFESSOR PEB-I
Candidata RG. Classificação Sede de Exercício
Claides dos Santos 25.825.093-8 SSP/SP 20º Lugar EMEF Madalena de Almeida Cais

ARTIGO 2º Fica a Responsável pelo Departamento de
Pessoal, autorizada a proceder

às  anotações  de  estilo,  formando  o  prontuário  da
admitida, inclusive lavrar o “Termo de Posse” da candidata
que assumiu

o emprego.
ARTIGO 3º As despesas decorrentes com a admissão

de que trata o artigo 1º desta
Portaria,  correrão  por  conta  de  dotação  própria  do

orçamento vigente.
ARTIGO 4º Esta Portaria entrará em vigor nesta data

de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Comunique-se.
Nova Granada, 20 de Março de 2023.
TANIA LIANA TOLEDO YUGAR
PREFEITA MUNICIPAL

Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 00043/2023 20/03/2023

DISPÕE  SOBRE  A  ADMISSÃO
EM  CARÁTER  EFETIVO  DA
SERVIDORA  EM  EMPREGO
R E G I D O  P E L A  C . L . T .
(CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO), POR APROVAÇÃO
E  C L A S S I F I C A Ç Ã O  E M
CONCURSO  PÚBLICO  Nº.
0 0 1 / 2 0 2 0 ,  C O N F O R M E
ESPECÍFICA.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São
Paulo, no efetivo exercício do cargo, Sr.ª Tânia Liana Toledo
Yugar, no uso de suas atribuições legais,

Considerando,  a  aprovação  e  classificação  da
candidata, no Concurso Público nº. 001/2020, homologado
em 22/04/2020 e publicado à 23/04/2020, no Diário Oficial,
e a vista dos documentos e do exame admissional, exigido
para  o  provimento  do  emprego  apresentado  pela
candidata,

RESOLVE:-
ARTIGO 1º  -  Fica  admitida  no  serviço  público  em

caráter efetivo  desta  Prefeitura  Municipal,  a  candidata
aprovada e classificada no Concurso Público nº.  001/2020,
para  provimento  do  emprego  de  Professor  PEB-I,
legalmente  criado,  sob  o  regime  jurídico  da  C.  L.  T.
(Consolidação  das  Leis  do  Trabalho),  Referência  Salarial
“34”, Carga horária semanal de 30 (trinta) horas, conforme
abaixo descriminado, a partir de 21/03/2023.

Emprego: PROFESSOR PEB-I
Candidata RG. Classificação Sede de Exercício
Aline Polotto 33.959.876-1 SSP/SP 22º Lugar EMEF Madalena de Almeida Cais

ARTIGO 2º Fica a Responsável pelo Departamento de
Pessoal, autorizada a proceder

às  anotações  de  estilo,  formando  o  prontuário  da
admitida, inclusive lavrar o “Termo de Posse” da candidata
que assumiu

o emprego.
ARTIGO 3º As despesas decorrentes com a admissão

de que trata o artigo 1º desta
Portaria,  correrão  por  conta  de  dotação  própria  do

orçamento vigente.
ARTIGO 4º Esta Portaria entrará em vigor nesta data

de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Comunique-se.
Nova Granada, 20 de Março de 2023.
TANIA LIANA TOLEDO YUGAR
PREFEITA MUNICIPAL
Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.
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Aviso de Licitação
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL

A Prefeitura Municipal de Nova Granada torna público
que  se  acha  aberta  a  licitação  na  modalidade  Pregão
Presencial nº 006/2023 - Processo nº 013/2023. TIPO: Maior
Desconto (Global). OBJETO: Contratação de empresa para
execução  de  serviços  de  limpeza  pública  de  rotina  tais
como:  poda  de  árvores;  limpeza  interna  e  externa  de
Prédios  Públicos;  varrição manual  de vias  e  logradouros
públicos; capina manual e mecanizada; capinação química
de  vias  pavimentadas  com  poliedros  /  paralelepípedos;
pintura de meio fio; limpeza de bocas de lobo e retirada dos
entulhos  provenientes  da  varrição;  especificado  por
homem/mês/trabalhado,  no  Município  de  Nova  Granada,
por  um período  de  12(doze)  meses.  DATA,  HORÁRIO  E
LOCAL DA SESSÃO PUBLICA: 31/03/2023 às 09:00 h, na
sede da Prefeitura Municipal, sito à Praça São Benedito - nº
417, Centro, em Nova Granada/SP. EDITAL DISPONÍVEL E
INFORMAÇÕES: Encontra-se a disposição para retirada da
cópia  desse  instrumento  no  Site  da  Prefeitura
www.novagranada.sp.gov.br,  e  todos  os  esclarecimentos
poderão ser  obtidos na sede da Prefeitura Municipal  no
endereço acima mencionado em horário de expediente, ou
pelo telefone (17) 3262-5200, ramal 226.

Nova Granada/SP, 20 de março de 2023.
Tânia Liana Toledo Yugar
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Modalidade Pregão Presencial nº 003/2023 - Processo nº

007/2023
Objeto Aquisição de blocos de concreto para atender as

demandas do setor de Obras e Infraestrutura do
município de Nova Granada/SP.

Município Prefeitura Municipal de Nova Granada

CNPJ - 45.147.733/0001-91
Praça São Benedito, 417 - Centro
Nova Granada/SP

Contratado CONSTRUTORA CIVILCAP CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO EIRELI, porte
“EPP”, nome fantasia “CONCRETIZE BLOCOS E
PISOS DE CONCRETO”, CNPJ nº
09.295.648/0001-07, Rua João Basso, nº 105,
Letra A, Distrito Indústrial, no município de Nova
Granada/SP, Cep - 15.440-000

Valor R$ 130.200,00 (cento e trinta mil, duzentos reais).
Data
Contrato

16/03/2023

Tânia Liana Toledo Yugar
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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